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nv IFUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE
Setor de Rádio e Televisão Norte (SRTVN) - Quadra 701 - Lote D, Edifício PO 700 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719-040

Telefone: (61) 3314-6619
- http://WwW.funasa.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 25100.009225/2019-42

Pregão Eletrônico N°:

1 . OBJETIVO

Realizar a compra de contêineres, conforme descrição e quantidades constantes neste Termo de
Referência, para atender a Presidência da Fundação Nacional de Saúde na coleta e transporte de resíduos

Si 1% iisólidos, conforme as condiçoes e especificaçoes estabelecidas pela Associaçao Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).
2. OBJETO

Aquisição de 2 (dois) de contêineres, para atender a Presidência da Fundação Nacional de Saúde na coleta e
transporte de resíduos sólidos, conforme as condições e especificações estabelecidas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT NBR:2017) e Instrução Normativa 114, de 24 de novembro de 2016.

2.1. Especificações do objeto:

~ Modelo/similar
Itêm DESCRICAO (imaggm Quantidade Máximo por Subtotal

DO ITEM ilustrativa) Estimada item

Conteiner para
coleta de lixo,
em aço, padrão
SLU,

01 conformeABNT 02 R$ 2.800,33 R$ 5.600,67
(Associação
Brasileira de
Normas
Técnicas)

Máximo para Contratação

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente aquisição busca o adequado acondicionamento dos resíduos sólidos (lixo), para a execução dos

serviços de coleta e de transporte, em conformidade com as condições e especificações estabelecidas pela normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR:2017) e Instrução Normativa 114, de 24 de novembro de
2016.

Os novos contêineres deverão substituir os que atualmente estão em uso na Funasa Presidência, os quais se
encontram em situação precária e muito danificados devido ao grande tempo em utilização, o que torna
imprescindível a aquisição de forma imediata. .

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. Contêiner para coleta de lixo, padrão SLU, conforme normas da ABNT (Associação de
Normas Técnicas ), confeccionado em chapa de aço 13, com capacidade de 1,14 m3 (aproximadamente
1.200 litros). Com tampas bi-partidas diamantadas, com porta cadeado. Peso aproximado de 180 kg e
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medidas de 1,96 m de comprimento e 1,16 m de altura por 0,92 m de largura, com 4 rodízios giratórios,
revestidos em borracha articulada 360° em relação ao eixo vertical. E, com estrutura tratada com
antiferrugem.

5. REQUISITOS DA coNTRATAÇÃo
5.1. A presente contratação destina-se a aquisição de produtos caracterizados como comuns, ou
seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade esteja objetivamente definidos, utilizando-se de
especificações usuais do mercado.
5.2. A contratação será do tipo menor preço, cuja vencedora será a proponente que atender
plenamente as especificações do objeto, bem como, às especificações do objeto e às condições de
habilitação para contratação com a Administração Pública.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. As 2 (duas) unidades devem ser entregues no Edificio Sede da Funasa Presidência,
localizado no seguinte endereço: SAS, Quadra 04, Bloco N, Ed. FUNASA. CEP:70070-040

6.2. Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil
subsequente ao do expresso comunicado pela FUNASA ao fomecedor, da emissão da nota de empenho.
6.3. Forma de Fornecimento: Os produtos deverão ser entregues em única parcela, devendo
ser realizada a entrega de segunda a sexta-feira, em horário comercial.

6.4. Antes da entrega, os produtos devem ser previamente aprovados por esta FUNASA.
6.5. A garantia deverá ser de, no mínimo 01 (um) ano, contra defeito de fabricação, a partir da
data de entrega.

7. oBRiGAÇõEs DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Solicitar, quando necessário, informações relativas ao fornecimento do objeto, sem que tal
atividade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização;
7.3. Acompanhar a entrega do objeto, não eximindo a Contratada das responsabilidades
previstas quanto aos danos que, por ventura, forem causados à contratante ou a terceiros;
7.4. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências que venham a infringir o
cumprimento das obrigações pactuadas, e qualquer irregularidade na entrega do objeto, podendo sustar ou
recusar o seu recebimento, caso esteja incompatível com as especificações e condições estabelecidas;

7.5. Sempre que necessário, solicitar da Contratada todas as providências ao bom andamento
dos trabalhos;

8. QBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pela Administração, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAE a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até 0 dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;
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8.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
8.6. Paralisar, por deteiminação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9. ALTERAÇÃQ SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

io. o coNTRoLE E F1scALizAÇÃo DA EXECUÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

10.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
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10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliaçao da prestaçao dos serviços.

10.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

10.8. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
10.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.

11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

11.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.
11.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a
Contratante irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
11.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
11.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
11.7. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

11.8. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação a
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminha-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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11.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.
11.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

11.12. Será emitido termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para
que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
11.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de
1993.

12.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
201 8.
12.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

1. o prazo de validade;
2. a data da emissão;
3. os dados do contrato e do órgão contratante;
4. o período de prestação dos serviços;
5. o valor a pagar; e
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
12.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produziu os resultados acordados;
2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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12.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
12.10. Antes de cada pagamento ã contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

12.12. Previamente ã emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

12.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â contratada a ampla defesa.
12.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
12.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

12.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,000l6438

I = (TX)I =( 6 / 100 ) TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. REAJUSTE
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13.1. Não há previsão de reajusto devido que a vigência dos contratos formalizados será menor
que 12 meses.
14. GARANTIA DA EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

1. Considerando o estudo técnico e a análise de risco para contratação, não há previsão de garantia, uma
vez que os pagamentos somente serão realizada após a entrega dos produtos, não havendo ainda
utilização de recursos da administração na execução do serviço.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
4. comportar-se de modo inidôneo; ou
5. cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.3. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
15.4. Multa de:
15.5. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

15.6. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
15.7. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;
15.8. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo;

15.9. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

15.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.11. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

15.12. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de
Referência.

15.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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15.14. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
15.15. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre O valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal.. . . . . . 05
O11 COI'lS€q1l€I1C1ElS 1€ÍEl1S, pOI` OCOI`I`€1”1C1El;

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os. . . . . 04serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 02
dia;

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a O3
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 01
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pessoal, por funcionário e por dia;

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, O2
pOI` OCOI`I`€I1C12l;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às O1
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 03

por item e por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 01
edital/contrato;

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação O1
de obrigações da CONTRATADA

15.16. Também ficam sujeitas às penalidades do ait. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

15.17. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
15.18. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.19. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
15.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-se O procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
15.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
ió. ÇRITERIOS DE SELEÇÃO DO EORNEÇEDOR.
16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos obj etos, conforme disciplinado no edital.
16.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;

III - comprovação, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
17.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
17.2. Tal valor foi obtido a partir de pesquisa de mercado nos termos por meio de preenchimento
de planilha de custos e formação de preços com base no valor praticado no mercado

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela
autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9°, inciso II, do
Decreto n° 5.450/2005 e art. 15 da IN n° 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a
presente decisão por força do art. 50, § 1°, da Lei n° 9.784/1999.

aí' _ Documento assinado eletronicamente por Vanilce Raimunda de Lima Assunção, Agente
;fmm*__ Administrativo, em 02/09/2019, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
fi*=E=f-="›fl'<=f art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

_ ev _ Documento assinado eletronicamente por Dorceni de Jesus Gomes Maia, Chefe de Serviço de
~-3 * Atividade Auxiliares, em 02/09/2019, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
Êifiiiililä no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Êü _ Documento assinado eletronicamente por Gerson Queiroz Melo, Coordenador de Serviços Gerais,
;fmm*__ em 03/09/2019, às 07:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do
E=E=f-="=fl'<=f Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Êü _ Documento assinado eletronicamente por Liziane Raquel Moreira, Coordenador-Geral de Recursos
~-5 * Logísticos, em 04/09/2019, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
Êifiiigilä 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
":É_|_EI§_-=j!|F" informando o código verificador 1519712 e o código CRC C74AB1E0.¡ _ _ ._ _
Ei.

Referência: Processo n9 25100.009225/2019-42 SEI n9 1519712

https://sei_funasa_gov_br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_Web&acao_origem=arvore_visuaIizar&id_documento=1704562&infra__ _ _ 10/10


